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Carga Horária: 66h (72 horas-aula)

Total: 66h (72 horas-aula) Teórica: 66h (72 horas-aula) Prática: - 

Pré-requisito: Não há Correquisito: Não há

EMENTA

A gramática tradicional: história e surgimento. Conceito de morfossintaxe. Os princípios da 
análise
mórfica. A flexão nominal. A flexão verbal.

OBJETIVOS

• Apresentar um histórico do surgimento da disciplina gramática;
• Caracterizar o objeto de estudo da morfossintaxe;
• Descrever a estrutura morfossintática do português;
• Abordar os princípios da análise mórfica;
• Apresentar estudos sobre a flexão nominal e a flexão verbal.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 Estudo gramatical e suas origens;
 Morfossintaxe: a definição de seu objeto;
 Revisão dos conhecimentos estruturais;
 Morfologia e Análise dos Morfemas;
 Histórico das partes do discurso;
 Princípios de organização sintática.

METODOLOGIA DE ENSINO

Aulas expositivas, seminários com leituras de ensaios teóricos e práticos. Trabalhos em grupo e 
Análises textuais em sala.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

1.  AVALIAÇÕES DO SEMESTRE:  Estão  previstas  três  avaliações entre  teóricas  e  práticas.
Conforme previsto pela Resolução 012/CONEP, nenhuma avaliação terá valor superior a 40% e
será considerado aprovado o aluno que obtiver no mínimo 60% do total do semestre.

2. AVALIAÇÃO DE SEGUNDA CHAMADA: Conforme artigo 18, da Resolução do 012/ CONEP,
de 04 de abril de 2018, o aluno terá direito a à avaliação de segunda chamada, desde que atenda
aos requisitos da referida resolução, solicitando em formulário próprio no prazo máximo de 05
dias após a atividade realizada para a qual requer segunda chamada. Assim sendo, o aluno deve
estar ciente da referida resolução e cumprir as condições ali descritas.
3. AVALIAÇÃO SUBSTITUTIVA: Prevê-se uma avaliação substitutiva, a ser realizada no último
dia de aula do semestre, que substituirá a avaliação de menor nota, versando sobre parte do
conteúdo, em conformidade com o parágrafo 2, artigo 19 da referida resolução. 
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